
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2023 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2023 
 
Ao 29º (vigésimo nono) dia do mês de novembro de 2023,  de um lado o MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da Escada, Estado de Pernambuco, localizada 
à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.294.303/0001-80, representado neste ato pelo Secretário de Desenvolvimento Institucional e Ordenador de 
Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, agrônomo, portadora da Cédula de 
Identidade n° 2.410.089 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 401.268.204-06, residente na Rua Flora do Santos 
Silveira, nº 115, Bela Vista, Escada-PE, CEP 55.500-000, no uso de suas atribuições legais, neste ato 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada 
em 28/11/2023, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, 
quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem: 
 
1 – DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) neste Município de 
Escada – PE, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir 
relacionado(s), objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
1.1 – Empresa QUASAR BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI, CNPJ Nº 28.453.974/0001-40, 
com sede à Rua 1.136, 644 – Qd 244 Lt 18, Sala 02, Setor Marista – Goiãnia/GO – CEP: 74.180-150, Telefone 
(62) 3587-4781, representada por seu  representante legal, Sr. JOÃO PAULO PAVAN RORIZ, brasileiro, 
residente e domiciliado em Rua T30, Q. 99, Lt. 11/14, nº 2515, Aptº 2609, Cond. Walk Bueno Business, Setor 
Bueno, Goiãnia/GO, RG Nº 4316747 – SPTC/GO, CPF/MF Nº 711.601.911-15. 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo QTD Vl. Unit. Vl. Total 

13 

Bumbo 16"x14" Com CORRIER. 
Tamanho: 16''X14'' (Polegadas) 
Pele: Leitosa Aro: Chapa Preto 
Acabamento: Fórmica Térmica 
Construção: Madeira 

Unidades Magnum MMBZ1614 2 R$ 984,99 R$ 1.969,98 

14 
Bumbo Marcial 18x14. Bumbo 
Marcial Luen 18x14 - Pele 
Leitosa. - Acompanha Colete 

Unidades Magnum MMBZ1814 2 R$ 1.004,99 R$ 2.009,98 

16 

Bumbo 22”x 14” Com 
CORRIER.Bumbo 22"x14" 8 
afinações c/Carrier. medida 
polegada 22"  diâmetro da pele 
14"  Corpo madeira laminada 
Araucaria 8mm. Aro madeira 
laminada Araucária 8mm. 
Canoas ABS reforçado com 
fibra, parafusos cabeça 
quadrada, medida universal. 
Garras ABS reforçado com fibra. 
Carrier com pintura eletrostática. 

Unidades Magnum MMBZ2214 2 R$ 1.049,99 R$ 2.099,98 

32 

Flauta doce, dedilhado estilo 
Alemão. Dimensões do produto: 
32,5 x 3 x 3 cm; 90 g Cor: 
Natural Tipo de material: Resina 

Unidades 
Marca 
própria 

Q8A6G 100 R$ 16,33 R$ 1.633,00 

34 
Flugelhorn Bb laqueado. 
Flugelhorn Bb laqqueado  

Unidades 
Marca 
própria 

QFH300L 2 R$ 2.519,99 R$ 5.039,98 



 

Afinação Bb (Si Bemol). 
Campana Ø152 mm. 
Acabamento Laqueado. Calibre 
Ø 10,3 mm. Válvulas Aço 
Inoxidável. Botões de Digitação 
Arredondados. Batentes 
Externos de Borracha. Batentes 
Internos de Feltro. Afinação 
Leadpipe (Tubo do Bocal). 
Gatilho de Afinação 3ª pompa. 
Anel anti-impacto de Silicone na 
1ª e 3ª pompas. 3 Válvulas 
esgotadoras de fluído (tipo 
chaves). 

39 

Lira 29 Teclas C5 a E7 
Cromática. Lira 29 Teclas C5 a 
E7 Cromática, Colete Carrier  
para Lira   Ideal para banda 
Fanfarra.  Material do Corpo: 
Madeira Material das Teclas: 
Alumínio 

Unidades 
Marca 
própria 

QLR0629 8 R$ 1.016,29 R$ 8.130,32 

65 

QUADRITON. Tambor ou corpo 
feito com folhas natural de 
madeira Lyptus (eucalipto 
transgênico de reflorestamento) 
com 6,2mm. De espessura, mais 
anel de reforço nas bordas 
totalizando 11,5mm. De 
espessura, proporcionando 
segurança nas altas afinações e 
melhor projeção sonora. É 
revestido com lâmina de 
poliéster na cor branca com 
opcional de outras cores. A face 
interna é impermeabilizada com 
fina camada de seladora, para 
não reduzir a ressonância natural 
da madeira. As canoas são 
individuais com fixação dupla no 
tambor, proporcionando maior 
resistência e durabilidade nas 
altas afinações exigidas dos 
bumbos. São feitas de Zamac 
(liga de zinco) injetadas sob 
pressão, revestidas com resina 
eletrostática de poliéster na cor 
preta ou cromada (sob 
encomenda), protegidas com 
guarnição de borracha, com 
porca de afinação torneada, de 
alta resistência mecânica e 
durabilidade. As peles são feitas 
com filme de poliéster leitoso de 
250 micras de espessura, com 
opção de filme duplo cristal com 
350 micras (tipo hidráulica). Os 

Unidades Magnum MQAZ04 8 R$ 1.557,99 R$ 12.463,92 



 

aros são fabricados com 6 
lâminas maciças de Lyptus, com 
9 mm de espessura, com 
finíssimo lixamento e 
impermeabilizados, na cor 
natural da madeira, com opção 
de revestimento na face externa 
na cor do tambor. A fixação dos 
aros no tambor é feita com 
parafusos de afinação cabeça 
quadrada cromados e garras 
feitas de alumínio revestidos com 
resina de poliéster na cor preta 
com opção de cromado. 

66 

Quinteto 6”-8”-10”-12”-13 Com 
CARRIER. Tamanho: 6"-8"-10"-
12"-13" Com Corrier Aro: Chapa 
Preto Acabamento: Fórmica 
Branca Construção: Madeira 

Unidades Magnum MQAZ05 9 R$ 1.829,99 R$ 16.469,91 

69 

Sousafone Tuba. Linha: Sopro  
Afinação: Bb (Si Bemol)  
Acabamento: Niquelado 
Dourado, Laqueado  Válvulas: 
Aço Inoxidável  Campana: 660 
mm  Calibre: 18,5 mm  Porta 
Lira: Com parafuso de fixação 

Unidades 
Marca 
própria 

QSF1001L-
IF 

1 R$ 15.494,99 R$ 15.494,99 

Valor Total R$ 65.312,06 

 
Valor Total registrado: R$ 65.312,06  (sessenta e cinco mil, trezentos e doze reais e seis centavos). 
 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado 
pelo Município de Escada ou Interessados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 061/2023. 
2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital de Pregão Eletrônico Nº 061/2023. 
2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos 
os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Escada adotará a prática de todos os 
atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
3.1– Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados no 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco. 

 
4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto nº 7.892/2013, o preço registrado 
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Município 
de Escada convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Escada poderá 
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando 
novo julgamento e adjudicação para esse fim. 
4.2 – Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada 
a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado 
efetuada pelo Município de Escada à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos 



 

serão sempre mantidos. 
 
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
6 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
6.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 
6.2 – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
6.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; e 
6.4 – tiver presente razões de interesse público. 
6.4.1 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
6.4.2 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovados. 
 
7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro 
de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão 
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 
 
8 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de prestação de serviço será 
o Foro da Comarca de Escada, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 
tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
 
 
 
 
_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE ESCADA 
CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
Secretário do Desenvolvimento Institucional 

Ordenador de Despesas 
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
QUASAR BRASIL INST. MUSICAIS EIRELI 

CNPJ Nº 28.453.974/0001-40 
JOÃO PAULO PAVAN RORIZ 

Sócio Administrador 
Fornecedor 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  

 


